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PARTE D

 TRIBUNAL DA CONCORRÊNCIA, REGULAÇÃO E SUPERVISÃO

Anúncio n.º 213/2016

Publicação de Condenação

Processo: 350/08.8TYLSB
A sociedade ABBOTT — Laboratórios, L.da, foi condenada, por sen-

tença proferida pelo Tribunal de Comércio de Lisboa, em 07.01.2010 e 
transitada em julgado em 05.12.2011, no processo n.º 350/08.8TYLSB 
(que atualmente se encontra a correr termos no Tribunal da Concor-
rência, Regulação e Supervisão), e em conformidade com o decidido 
por acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa, de 15.12.2010, que 
confirmou parcialmente a decisão proferida pela Autoridade da Con-
corrência no respetivo processo de contraordenação, pela prática de 
uma contraordenação, prevista e punida pelo art. 4.º/1, al a), da Lei 
n.º 18/2003, de 11.06, numa coima de três milhões de euros, e na 
sanção acessória prevista no art. 45.º da Lei n.º 18/2003, de 11.06, 
porquanto, nos concursos públicos n.os 199/2002 e 199/2003, abertos 
pelo Hospital de Santa Maria, em Lisboa; nos concursos limitados 
n.os 2/10001/2002 e 2/10003/2003, abertos pelo Centro Hospitalar de 
Cascais; no concurso público n.º 410002/2003, aberto pelo Hospital de 
S. João, no Porto; no concurso público n.º 110010/2002, aberto pelo 
Hospital de Santo António, no Porto; na consulta prévia n.º 31/2002, 
aberta pelo Centro Hospitalar das Caldas da Rainha; no concurso 
público internacional n.º 30003/2003, aberto pelo Hospital de São 
Francisco Xavier, em Lisboa; no concurso limitado n.º 2 -1 -0021/03, 
aberto pelo Hospital de Santo António dos Capuchos; no concurso 
público internacional n.º 1/2002, aberto pelo Hospital Doutor José 
Maria Grande; no concurso público n.º 3/2003, aberto pelo Hospi-
tal Doutor José Maria Grande; no concurso público internacional 
n.º 01 -23/03, aberto pelo Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia; 
no concurso público n.º 110006/2003, aberto pelo Centro Hospi-
talar de Póvoa de Varzim/Vila do Conde; nos concursos públicos 
n.os 27/2002 e 126/2003, abertos pelo Instituto Português de Oncologia 
de Francisco Gentil, em Lisboa; no concurso limitado n.º 03.S4/2003, 
aberto pelo Hospital Pulido Valente, em Lisboa; no concurso público 
n.º 120003/2003, aberto pelo Hospital Distrital da Figueira da Foz; nas 
consultas prévias n.os 610319/2002, 610183/03 e 610473/03, abertas 
pelos Hospitais da Universidade de Coimbra; no concurso público 
n.º 110009/03, aberto pelos Hospitais da Universidade de Coim-
bra; no concurso público n.º 300002(2003), aberto pelo Hospital de 
S. Marcos; na consulta prévia n.º 170075/2002, aberta pelo Hospital 
de Sousa Martins; no concurso público n.º 1/026/1/1/2002, aberto 
pelo Hospital de São Teotónio; no concurso público n.º 10/2003, 
aberto pelo Hospital da Senhora da Oliveira; no concurso público 
n.º 5/2003, aberto pelo Hospital Distrital de Faro; no concurso limitado 
n.º 210001/2003, aberto pelo Centro Hospitalar de Coimbra; no ajuste 
direto n.º 410343/2004, aberto pelo Centro Hospitalar de Cascais; 
no concurso público n.º 01 -37/04, aberto pelo Centro Hospitalar de 
Vila Nova de Gaia; no concurso público n.º 110004/2004, aberto pelo 
Centro Hospitalar de Póvoa de Varzim/Vila do Conde; no ajuste direto 
n.º 440007/2004, aberto pelo Hospital Pulido Valente, em Lisboa; nas 
consultas prévias n.os 610513/03 e 610566/03, abertas pelos Hospitais 
da Universidade de Coimbra; no concurso público n.º 110009/04, 
aberto pelos Hospitais da Universidade de Coimbra e no concurso 
público internacional n.º 110013/2004, aberto pelo hospital de Espí-
rito Santo, em Évora, em prática concertada, agiu com intenção de 
provocar um aumento indevido nos preços constantes das propostas 
que apresentou nos concursos hospitalares relativos à aquisição de 
tiras de reagentes para determinação de glicose no sangue (com o fim 
último de indiretamente alcançar um aumento dos preços no setor 
farmacêutico), tendo falseado os referidos preços em alta com que 
se apresentou a concurso.

16 -09 -2016. — A Juíza de Direito, Dr.ª Marta Campos.
309869052 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE FARO

Despacho n.º 11851/2016

Despacho de subdelegação de competências
No âmbito das competências que me foram legalmente delegadas 

Despacho n.º 9909/2016 do Exm.º Sr. Diretor -Geral da Administração da 
Justiça publicado no DR 2.ª série n.º 149 de 04 -08 -2016, designadamente 
no seu ponto n.º 2 e ao abrigo do disposto no n.º 2 do art. 46 do Código 
de Procedimento Administrativo aprovado pelo Dec. Lei 4/2015 de 7/01, 
subdelego nos srs. Funcionários providos nas Secções dos núcleos inte-
grantes na Comarca de Faro constantes do anexo I ao presente despacho, 
do qual faz parte integrante, as seguintes competências:

1 — a) A competência para adjudicar e autorizar a realização de 
despesas com aquisição de bens e serviços, incluindo as despesas com 
instalações afetas aos serviços das respetivos secções, até ao montante 
máximo de € 5.000,00, com a obrigatoriedade do envio via e -mail à 
Administradora Judiciária dos 2 orçamentos necessários a fim de ser 
dada a respetiva autorização cabimental e o n.º de compromisso no 
âmbito do procedimento de ajuste direto simplificado;

b) A competência para adjudicar a realização de despesas com aqui-
sição de bens e serviços, ao abrigo de contratos públicos de aprovisio-
namento celebrados pela Agência Nacional de Compras Públicas ou 
no âmbito de procedimentos conduzidos pela Unidade de Compras do 
Ministério da Justiça.

c) A competência para autorizar a destruição ou a remoção, e o subse-
quente abate, de bens insuscetíveis de reutilização, precedendo parecer 
obrigatório favorável da Direção -Geral da Administração da Justiça, 
sempre que os bens sejam anteriores a 1980, ou, no caso de equipamento 
informático, de áudio e de comunicações, precedendo avaliação dos ele-
mentos da informática junto de cada tribunal, conforme procedimentos 
determinados pela Circular n.º 54/2007, de 27 de setembro;

d) A competência para celebrar contratos «emprego inserção» e «em-
prego inserção ou no âmbito de programas ocupacionais e ou de tempos 
livres, ao abrigo da Portaria n.º 128/2009, de 30 de janeiro, do Ministério 
do Trabalho e da Solidariedade Social, das Portarias n.º 119/2007, de 
9 de Novembro, e n.º 82/2003, de 18 de julho, da Secretaria Regional 
dos Recursos Humanos da RAM e do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 9/2008 -A, de 7 de maio, no domínio dos projetos de tratamento 
salvaguarda do património arquivístico dos tribunais. Os contratos ce-
lebrados são comunicados à DGAJ.

e) A competência para apreciar os diversos pedidos justificação de 
faltas ao serviço previstas no n.º 2 do artigo 134.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas e ainda dos pedidos de dispensa ao 
serviço nos termos do disposto no art. 59.º do EFJ e das licenças para 
amamentação ou aleitação nos termos do disposto nos arts. 47.º e 48.º 
do Código do Trabalho;

f) Ficam excluídas da alínea anterior, o reconhecimento do Estatuto 
de Trabalhador Estudante e a autorização para o gozo das Licenças 
Parentais e das licenças sem vencimento até 60 dias que ficam a cargo 
da Administradora Judiciária;

2 — Do âmbito das delegações de competências conferidas nos nú-
meros anteriores ficam excluídas as competências para a aquisição dos 
seguintes bens e serviços, destinados a tribunais:

i) Aquisição de mobiliário (não incluindo módulos de bancadas);
ii) Aquisição de estantes;
iii) Aquisição de equipamentos fixos de Aquecimento, Ventilação e Ar 

Condicionado (AVAC), salvo nos casos de substituição de equipamento 
existente e nos de ampliação de sistemas previamente instalados, prece-
dendo esta ampliação de parecer obrigatório favorável da Direção -Geral 
da Administração da Justiça;

iv) Aquisição de equipamento informático (não incluindo cabos, 
adaptadores e transformadores);

v) Aquisição de aparelhos áudio e de videoconferência;
vi) Aquisição de equipamentos de cópia e impressão (fotocopiadoras 

ou multifuncionais);
vii) Aquisição de equipamentos de segurança, salvo nos casos de 

substituição de equipamento existente e nos de ampliação de sistemas 
previamente instalados, precedendo esta ampliação de parecer obriga-
tório favorável da Direcção -Geral da Administração da Justiça;


